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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O OTOIaO}L

DISPôE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr, Editson Ferreira de Alencar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte leÍ.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por superávit
financeiro, no valor de Rg lo7.s6zr7l (cento e sete mil quinhentos e
sessenta e dois reais e setenta e um centavgs), oriundo do cofinancÍamento
do Governo do Estado, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social-

SEMAS, conforme anexo I.

Art. 20 Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a etes vinculados.

Alt. 30 O Superávit Financeiro que trata o aftigo anterior, atende o que

dispõe a Lei Federal no 4.320 de L7 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43,
Inciso I, § 2o e está Demonstrado no Anexo 14C do Balanço Patrimonial.

Aftigo 4o Fica incluso o referido Crédito Adicional Especial por Superávit,
no PPA, LDO e no orçamento vigente para o 

:Proleto 
Atividade, Elemento de

Despesa e respectivas unidades orçamentárias., conforme Anexo I.

Artigo 5o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., [9
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ESTADO DE R,ONDôNIA
PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE HÉDICI

SECRETARIA I.IUNICIPAL DE PláNErAlrlENTO - SEl,lPLiAÍ{
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO OIOI2O2I
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r.
Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências,

Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito adicional especial

por excesso de no valor de R$ 1O7.562,71 (cento e sete mil quinhentos e
sessenta e dois reais e setenta e um centavos), oriundo do cofinanciamento

do Governo do Estado, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social-

SEMAS, conforme anexo I.

Houve aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social,

conforme resolução em anexo.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de
documentos pertinentes ao objeto in comento, para apreciação desta casa

de leis.

Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos protestos

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor para
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José cunha e silva Jr., !9 de fevereiro de zo2t.

Prefeito

Página 3 de 5
Av.São]oãoBatlsta,no1613,centro-Prestdent

Portal : wWw;oresidçntemeíiç'!jrq.ooy.b,r
e-mall : planelamento@presldentemeÇlcl.ro. oov.br

de

os

H,rítíi DE ALENCAR



(; (i

pREFETTuRA oo uunrcÍpro DE PREsrDelre r'rÉotcr
SECRETARIA MUNICIPAL DE PL^I{ErAltlENÍO - SEl'lPl-AN

GABINETE DO PREFEÍÍO

ANEXO r DO PROJETO DE LEr MUNTCTPAL No OlOl2O2l
SUPLEMENTAçÃO

TABELA - DEMOI\ISTRATIvOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÃO

TABELA DEMONSTRATIYOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÃO

TABELA _ DEMONSTRATIVOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÃO
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08.244.00t6.2221 - PISO FIXO
PSB _ GOVERNO DO ESTADO

5.983,7433.90.3908.244.0016.222r - PISO FIXO
PSB _ GOVERNO DO ESTADO

Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - Presidente - RO - CEp: 76916-000, Tel.: (69) 347t-255U3246
PoÍtal : www.presidentemedici.ro'oov.br

e-mail : planeiamento@presidentemedici.ro.oov.br

CHEGUEI - GOV ESTADO
TOTAL

2221
l44E I

1.39
0
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2221 449 1.39
0

08.13
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TOTAL 18.4s220
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08.244.0016.2222 - PROG. PCF
MAIS _ GOVERNO DO ESTADO

TABELA - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTARTO DA REPROGRAMAçÃO

45.029,9108.244.0016.2212 - PROG.
BENEFÍCIOS EVENTUAIS - GOV.
ESTADO

TABELA - DEMONSTRATMS ORÇAMENTÁRrO DA REPROGRAMAÇÃO

15.831,8308.24.0016.2214 - PROGRAMA
PISO FrxO .PSE - ESTADO

33.90.30
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Memorando Ne 007SEM AS/2O21.

Presidente Médici, 15 de fevereiro de 2021.

lLMe Sr.

ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS

EXECUçÃO ORçAMENTARTA

NESTA

Assunto: Solicitacão abertura de Crédito Adicional referente à nePRoGRaMACÃO oe SALDoS rtruANcEtROs

EM 31/1212020. proveniente do Superavit Financeiro /2020- Reoasses Fundo a Fundo do FNAS.

Solicito de Vossa Excelência, a autorização para abertura de crédito Adicional especial no valor

de no valor de R$ 107.562,71 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavo),

lrtoriundo de recursos de superávit financeiro verificado no exercício anterior correspondentes ao do

Cofinanciamento Estado estão discriminados abaixo :

\-/

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVI FINANCEIRO DO EXERCTCIO DE 2O2O DO FMAS

ORDEM UG PROGRAMA C/c Ne

SALDO

3L/t2l2o20
RP

PROC

RP

N/PROC SUPERAVIT

01 FMAS PISO VARIAVEL -PSE - ESTADO 24060-5 14.500,93 0,00 0,00 14.500,93
02 FMAS PISO FIXO -PSB - ESTADO 24010-9 L8.452,20 0,00 0,00 L8.452,20
03 FMAS PROG. MAMÃE CHEGUEI- ESTADO 24020-6 7.653,4t 0,00 0,00 7.653,4L
M FMAS PCF - ESTADO 24030-3 6.O94,43 0,00 0,00 6.O94,43
05 FMAS BENEFICIOS EVENTUAIS - ESTADO 24040-O 45.029,91 0,00 0,00 45.O29,91

06 FMAS PISO FIXO -PSE - ESTADO 24050-8 15.831,83 0,00 0,00 15.831,83

TOTAIS 1o7.562,7L 0,(x) 000 to7.562,71

CONSIDERANDO a reprogramação dos saldos financeiros existentes até 3L/1212020 no valor

de R$ 107.562,71 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavo), foi realizado por

meio de extratos bancários de cada conta corrente recebedora de recursos do cofinanciamento do Estado.

subtraindo os valores das conciliações e das despesas inscritas em Restos a pagar Processado e Não Processados

até o final do exercício de 2020.

Para aplicação dos valores reprogramados, será necessária à sua incorporação ao orçamento do

exercício de 2O2l na unidade Administrativa do Fundo de Assistência Social a título de crédito adicional Especial

com a Fonte de Recurso do STN 1.311.000 "Superávit Financeiro," conforme previsto nos artigos 41 e 43 da Lei

Federal ne 4320/64.

w
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A presente solicitação viabilizar-se-á com recursos provenientes de superávit financeirà
apurado no Balanço Patrimonial do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social do exercício de Z}ZO,relativo a

Recursos oriundo do cofinanciamento do Governo do Estado, em conformidade com o disposto no art.43, s 19
incisos I da Lei ne4.320, de 17 de março de !964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.

o Fundo Municipal de Assistência social para reprogramar o recurso deverá respeitar os
seguintes passos/requisitos:

1 - Analisar a proposta de reprogramação orçamentaria dos saldos financeiros não executado
no exercício anterior, demonstrado no Balanço Patrimonial do Exercício anterior do FMAS.

2 - Acompanhar a execução orçamentaria e financeira da reprogramação proveniente do
superávit financeiro do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social no exercícío de 2o2!,

3 - o cMAs Conselho Munícipal de Assistência Social, deverá apreciar e aprovar através de
Resolução do CMAS e publicar no Diário Oficial dos Municípios (ARoM), e no portal da
Transparência do Município de Presidente Médici-Ro, no endereço eletrônico:
http://presidentemedici.ro.eov. brl

OS serviços socioassistenciais cofinanciados correspondentes a cada piso de proteção

conforme atenderão a:

Lei ne 4.320 de 1964
Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo
especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo
fundo.

Portaria ne 625 de 2010
Art. 11. O saldo dos recursos financeiros repassados pelo FNAS aos fundos de assjstência
social municipais, estaduais e do Distrito Federal, existente em 31 de dezembro de cada
ano, poderá ser reprogramado, dentro de cada nível de proteção social, básica ou especial,
para o exercício seguinte, desde que o órgão gestor tenha assegurado à população, durante
o exercício em questão, os serviços socioassistenciais cofinanciados, correspondentes a
cada piso de proteção, sem descontinuidade.

Portaria ne6OU2O2O
Art. 49' Os recursos repassados aos Estados, Distrito Federal e municípios, a título de
cofinanciamento federal extraordinário, ficam sujeitos ás normas legais e regulamentares
que regem a execução orçamentaria e financeira do FNAS, inclusive quanto a
disponibilidade orçamentaria e financeira da reprogramação e prestação de contas.

v
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PoÊaria ns 113/2015
Art. 30 Os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos
Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de cada ano,
poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento a
que pertencem

Os créditos adicionais suplementares ou especiais por superávit financeiro, apurado no balanço

patrimonial do exercício anterior, serão abertos por lei especifica e deverão ser acompanhados do Balanço

Patrimonial, dos extratos de contas bancárias do dia 3t/L2 de cada exercício.

Os recursos da Reprogramação no valor de 107.562,71 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta

e dois reais e setenta e um centavo), são Cofinanciamento do Governo do Estado e serão alocados no Orçamentov
vigente na Fonte de Recurso ne 1.390.0(XX)'Superávit Financeiro" com recursos do cofinanciamento do Governo

do Estado" dentro das seguintes funções programáticas a seguir:

1) PISO VARIÁVEL DE INCENTIVO A TMPTEMENTAçÂO PSE - GOV. ESTADO
Banco:001 - Banco do Brasil S/A

Agencia: L4O5-2 Conta Corrente ne 24.060-5

Conforme demonstrado no Quadro acima, o saldo do exercício anterior no valor de RS

14.500,93, (+ ) RS 0,00 (coNSlLlAçÃo 3t/L2/2o2o- lmportância debitada pelo Banco e não correspondida) (- ) RS

0,00 (coNslLnçÃo 3l/L2l2o2o - lmportância Creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) RS eü) (Restos a

pagarProcessado),(-)R§0,fl)(RestosaPagarNãoProcessado),(=)RSl4.SOO,g3,valorestequeencontra-se

evidenciado na conciliação bancária de 3t/L2/2O20 e extrato bancário do Banco do Brasil S/A.

Tabela - DEMONSTRATIVO DO SUPERAVTT FTNANCETRO EM 3tlt2l2D20

Tabela - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTÁRrO DA REPROGRAMAçÃO

14.500,93

0,00
, ... ,- ri;

.f.ia..f ,l :\r .,:,. t: - :,1. ,,;;. 1r. ;r.
0,00

ii,r,.'ll lrli '","ri' _: ,'i r.r:'; ':t il 'tl:l

d.ti:, :1:. iir,L ii.;,:+":r.ç,. i.r;. :i\l.t rli:.t::.:,'|t|' :.:;í.: ,l 0,00

0,00

14.500,93
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2 PISO FIXO PSB - GOVERNO. ESTADO

Banco:001 - Banco do Brasll S/A
Agencia: L4O5-2 conta corrente ne 24.010-5

Conforme demonstrado no euadro acima, o satdo do exercício anterior no valor de R$

t8.452,2o, ( + )R$ 0,00 (coNclLlAçÃo 3L/L2/2o2o- lmportância debitada pelo Banco e não correspondida) ( - ) RS

0,00 (CONCILIAçÃO 3L/L2/2O2O - lmportância Creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) RS 0,00 (Restos a

pagarProcessado),(-)RSQfil(RestosaPagarNãoProcessado),(=)Rslg.4sz,2o,valorestequeencontra-se

evidenciado na conciliação bancária de 3tlt2l2120 e extrato bancário do Banco do Brasil S/A.

3l PROC. MAMÃE CHEGUET -GOVERNO DO ESTADO

Banco:001 - Banco do Brasil S/A

o8.24É..OO16.22t8 - P|SO VAR|ÁVEr DE
TNCENTTVO A TMPLEMENTAçÃO pSE - GOV.
ESTADO

08.244.0016.2218 - ptSO vARlÁvEL DE
TNCENT|VO A TMPLEMENTAÇÃO pSE - GOV.
ESTADO

TOTAT

Tabela - DEMoNsrRATrvo Do supERAvIT FINAÀtcErRo ENt sulf,nozo

Tabela - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTÁRIO DA REPROGRAMAçÃO

08.244.0016.222L - ptSO F|XO pSB - GOVERNO
DO ESTADO

08.244.0016.222L - ptSO F|XO pSB - GOVERNO
DO ESTADO

Agencia: L4O5-2 Conta Corrente ne 24.020-6

,,8.452,20

0,00

0,00

0,00

0,00

18.452,20

2227 448 1.390 08.134 33.90.30 !2.468,46

2221 449 1.390 08.134 33.90.39 5.983,74

TOTAT 18.452,2O
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Tabela - DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCETRO EM 3.UtZl2O2O

Conforme demonstrado no Quadro acima, o saldo do exercício anterior no valor de RS

7.653,41,(+)R$0,00(coNclllAçÃo3L/t2l2o2o-lmportânciadebitadapeloBancoenãocorrespondida)(-)RS

\J,oo (coNclLlAçÃo lt/tz/zo2o - lmportância creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) Rs 0,00 (Restos a

pagar Processado), ( - )RS 0,ül (Restos a Pagar Não Processado), ( = ) R$ 7.653,41, valor este que encontra-se

evidenciado na concíliação bancária de3Llt2l2020 e extrato bancário do Banco do Brasils/A.

4) PROG. PCF (+)-GOv. Do ESTADO

Banco:001 - Banco do Brasil S/A\-/ Agencia: L405-2 Conta Corrente ne 24.030-3

Conforme demonstrado no Quadro acima, o saldo do exercício anterior no valor de R$

6.094,43,(+)RS0,00(cONClLlAçÃO3lltzlzo2o-lmportânciadebitadapeloBancoenãocorrespondida)(-)R$

0,00 (CONCILAçÃO 3UL2(2O2O - lmportância Creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) R$ 0,00 (Restos a

Ta bela DEMONSTRATTVOS ORçAM ENTART O DA RE PROG RAMAçÃO

08.2,14.0016.2223 - PROG. MAMÃE CHreUet -
GOV ESTADO

Tabela - DEMONSTRATTVO DO SUPERAVIT FINANCETRO EM 3t,lt2l2020

t;irltFl.l socr^L - Fraalt

2223 1.390 08.13s 33.90.30 7.653,4L

TOTAT 7.653,41

-:..,

aa'i
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pagarProcessado),(-)RSOül(RestosaPagarNãoProcessado),(=)R$6.Gr4,43,valorestequeencontra-se

evidenciado na conciliação bancária de 3L/t2/2O20 e extrato bancário do Banco do Brasil S/A.

Tabela - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTÁRIO DA REPROGRAMAçÃO

' " 
t:"-í"'^

EsrADoornoroôrre 
rrrl,#'rWrr.

PREFETTURA OO l.lurrcÍpro oe pnesro:tre nÉorc t §6,1 tg-
FUÍ{DO }IUiICIPAL DE ASSISTETCTA SOCIAL - F]IIAS

08.244.0016.2222 - PROG. pCF MA|S - GOVERNO
DO ESTADO

v 5) 5 pRoG. geÍ{erÍqos EvENTUAts - Gov. EsrADo
Banco:001 - Banco do Brasil S/A
Agência: L4O5-2 Conta Corrente ns 24.0r$0-0

Conforme demonstrado no Quadro acima, o saldo do exercício enterior no valor de RS

5.09+43, ( + )R$ 0,00 (coNclLhçÃo 3Lll2/2o2o- lmportância debitada pelo Banco e não correspondida) ( - ) R$

V,OO (CONCILIAçÃO gt/tZlZO2O - lmportância Creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) R$ O,OO (Restos a

pagar Processado), ( - ) RS 0,ül (Restos a Pagar Não Processado), (= )RS 6.094,43, valor este gue encontra-se

evidenciado na conciliação bancária de 31/L212O20 e extrato bancário do Banco do Brasil S/A.

Tabela - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTARTO DA REPROGRAMAçÃO

Tabela - DEMONSTRATTVO DO SUPERAVTT FINANCEIRO EM 3IIT2I2o2o

o8.24É,.00t6.22!2 - PROG.

EVENTUAIS - GOV. ESTADO

33.90.30 5.094,43

r .:. L , ll i. I
.



Tabela - DEMONSTRATIVO DO SUPERAVTT FTNANCETRO EM gUL2l2OzO

6l PROGRAMA- ptSO FrXO-PSE- ESTADO

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A
Agência: L4O5-2 Conta-Corrente ne 24.050-8

Conforme demonstrado no Quadro acima, o saldo do exercício anterior no valor de RS\./-15.831,83, (+ ) RS 0,00 (coNclLnçÃo 3t/L2/2o20- lmportância debitada pelo Banco e não correspondida) ( - ) RS

0,00 (CONCILAçÃO 3L|L2/2O2O - lmportância Creditada e não correspondida pelo banco) ( - ) R$ 0,üt (Restos a

pagarProcessado),(-)RSQüt(RestosaPagarNãoProcessado),(=)RS15.831,83,valorestequeencontra-se

evidenciado na conciliação bancária de 3L/12/2o20 e extrato bancário do Banco do Brasil S/A.

Tabela - DEMONSTRATTVOS ORçAMENTÁmO DA REPROGRAMAçÃO

As despesas referentes à reprogramação de cada Piso com recursos estadual e federal deverão ser

realizadas através de Processos administrativos do FMAS com a nomenclatura escrita na capa do processo,Recurcos

Reprogramados exercício de 202d'.

Considerando que a repropramaGão dos saldos financeiros existentes até 31/1212020 no

valor de 1O7.562,7t (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavo), foi apurado no

Balanço Patrimonial do exercício de 2020 do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Anexo único.

Por fim, submetemos a reprogramação para deliberacão a e aorovacão do CMAS - Conselho

Municipal de Assistência Social, através de Resolução, devendo ser publicadas no Diário Oficial dos Municípios AROM

08.244.0015.22L4 - PROGRAMA ptSO F|XO -pSE -
ESTADO

| | a/--

' I 'r/>r q
a v&. 4,)

Qa',k'1

EsraDo ot noroôrre I

pREFETTURA oo llurrcÍpro oe pnrstotrre uÉorc
ffi

2220 454 1.390 08.138 33.90.30 15.831,93

TOTAT 15.831,83
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e no Portal da Transparência do Município de Presidente Médici-RO, no endereço eletrônico:

http://presidentemedici. ro.eov.brl

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, e

aproveitamos a ensejo para externar nossos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

v

\-/

Portaria lL4l2O20



ffi

\J

^ r*.'r .."itsimr'
E'TAD'DER9ITDoI{1A 

-a-
pREFETTURA oo nurtcÍpro oe pntsroertg nÉotc
FUilDO IIUÍIIGIPAL DE ASSTSTEÍ{CIA SOCTAL - FIIAS

ANEXO ÚtrcO
SI]PERAVIT FINAIICEIRO API,RADO EM BALAI\IÇo PATRIMoNIAL Do EXERCÍCII

DO FTIIIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SI]PERAVIT FINATCEIRO API]RADO EM BALAI\IGO EXERCÍcTo zozo

I, APTJRACÃO DO SUPERAVIT FINANCEIRO EM 3I/12/2020

SI]PERAVIT FINAIICEIRO API'RADO EM BALAI\IÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 2O2O

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

T, ATIVOFTNANCEIRO 516.122,20

2. PASSIVO FINANCEIRO 18.512,85

3. STTPERAVTT (r -2) 497.609,35

2. CÁLCULO POR FONTE DE RECURSOS

LUIZ CARLOS N.

CONTADOR

DrscRrMrNAÇÃo FR-STN VALOR R$ UTILIZADO SALDO
1. 1.001.0000 3.054,85 0,00 3.054,85

2. l.3l1.0000 354.391,98 0,00 354.391,98

3. 1.390.0000 140.109,85 107.562,71 32.547,14

4. 1.979.0000 52,67 0,00 52,67

TOTAL 497.fi935 107.fi2,71 390.046,64
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nesoluçÃo Noo0ír202í - oMAS, de 12 de fevereiro de2021
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sÚruuu: O cMAs Consetho
Municipal de Assistência Social
aprovou a Reprogramação de Saldo
de Recursos do Cofinanciamento do
Governo do Estado do Exercício de
2O2O do Fundo Municipal de
Assistência Social
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o coNsEtHo MUNtclPAt DE nsssrÊructA soclAt do município de presidente

Medici-RO, em reunião ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2O2L, no uso da competência

que lhe confere o art. 16. Da Lei ne 8.742 de 07 de setembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência

Social- LOAS),

RESOLVE:

Art. 1e Aprovar a reprogramação/2020, do recurso do Governo do Estado,

repassados ao FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Médici'RO,

no valor de R$ Í.O7.562,7t (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um

centavo), oriundo de recursos de superávit financeiro verificado no exercício anterior

correspondentes ao do Cofinanciamento do Governo do Estado, na forma que dispõe a Portaria

495 I 2O2Ol SEAS, d iscriminados a baixo:

DEMONSTRATTVO DO SI'PERAVI FINANCEIRO DO EXERCICIO DE 2O2O DO FMAS

ORDEM UG PROGRAMA C/C N"
SALDO
3U1212020

RP
PROC

RP
N/PROC SUPERAVIT

0l FMAS PISO VARI,AVEL .PSE. ESTADO 24060-5 14.500,93 0.00 0.00 r4.500,93

02 FMAS PISO FIXO -PSB . ESTADO 240t0-9 18.452,20 0"00 0.00 18.4s2.20

03 FMAS
PROG. MAMÃE CHEGUEI
ESTADO 24020-6 7.653.4t 0.00 0,00 7.653,41

04 FMAS PCF - ESTADO 24030-3 6.094.43 0.00 0.00 6.094,43

05 FMAS
BENEFICIOS EVENTUAIS -
ESTADO 24040-0 45.029,91 0.00 0,00 45.029,91

06 FMAS PISO FIXO -PSE - ESTADO 24050-8 I 5.83 I,83 0.00 0.00 15.831,83

TOTAIS 107,562,71 0,00 0.00 107.562.71

Art. 2e A aplicação dos valores reprogramados, será incorporação ao orçamento do

exercício de 2O2t na unidade Administraüva do Fundo de Assistência Social a título de crédito

adicional Especial com a Fonte de Recurso do STN 1.39O.OOO "Superávit Financeiro," conforme

previsto nos artigos 41, § 1e, lnciso I da Lei 4.320/L964.
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Art. 3e As despesas da reprogramação/2O20, do recurso do Governo do Estado,

repassados ao FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social do Município de presidente Médici'RO,

no valor de RS Lo7.562,7t (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um

centavo), serão alocadas nas seguintes funcionais
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TABELA - DEMONSTRATIVOS ORÇAMENTARIO DA REPROGRAMAçÃO

08.244.00162Zrs - prso vARrÃvEL DE
INCENTIVO A IMPLEMENTAÇÃO PSE
_GOV. ESTADO
08.244.0016.2218 - PISO V
TNCENTIVO A IMPLEMENTAÇÃO PSE

-GOV. ESTADO
TOTAL

TABELA - DEMONSTRATIVOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÂO

08.244.0016.2221 - PISO FIXO PSB _
GOVERNO DO ESTADO
08.244.0016.2221 - PrSO FIXO PSB _

TOTAL

TABELA DEMONSTRATIVOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÃO

TABELA - DEMONSTRATIVOS ORÇAMENTÁRIO DA REPROGRAMAÇÃO

í -'_'fii-ffi

Eq
LSUAS

2218 446 L390 08.133 .90.30 9

2218 447 1.390 08.133 33.90.39 5.500,93

14.500.93

2221 448 1.390 08.134 33.90.30 12.469,46

2221 449 1.390 08.134 33.90.39 5.983,74

tE.452,20

2223 08.244.0016.2223 - pRoc. uravrÃB
CHEGUEI- GOV ESTADO

45t 1.390 08. I 35 33.90.30 7.653,41

TOTAL 7.653,41
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Art' 40' Esta Resotução entra em vigor na data de sua pubrícaçâo

Eduárdo
Prcsi$na

Presi
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ORÇAMENTARIO DA REPROGRAMAÇÃO

TABELA - DEMoNSTRATIVoS oRÇA]I,IENTÁRIo DA REPROGRAMAÇÃO

08.244.0


